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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Cofi

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligência à repartição de origem, nos termos do voto
do Conselheiro relator.

Relator

~
a Faz. Nacional

VISTO EM
SESSÃO DE: 22 NO\l1991
Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
José Sotero Telles de Menezes, Ronaldo Lindimar José Marton, Eliza-
beth Emílio Moraes Chieregatto, e Ubaldo Campello Neto. Ausente - ju..ê.
tificadamente o Conselheiro Inaldo de Vasconcelos Soares.
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Em ato de Vistoria Aduar:E,irci,CIA. DE NAVEGAÇÃO

BRASCON

LLOYD
BRASILEIRO foi responsabilizada pela fê,ltade uma máquina de solda,
sendo-lhe exigido, em conseqüência o imposto de importação e a multa
prevista ne art. 521, inciso lI, alínea "d" do'R.A. em vigor.

Às fls. 70/75 a autuada impugnou o feito fiscal, alegarr
do em síntese:

1) Não comprovada a responsabilidade do 'transportador
razao da fal~a de providências acautelat6rias pela depositária;

2) Incorre~a a alíquota aplicada no cálculo do imposto;

em

3) Mercadoriaimpor:tada com isenção, não havendo por
prejuízos à Fazenda Nacional;

4) Incorreta 2. aplicé:1çãoda taxa de câmbio.

isso

Ao apreciar as alegações da impugnante (fls. 100/103)
a autoridade "a 'quo" com base nos fundamentos que leio em sessao,
julgou procedente a açao fiscal, mantendo a exigência do crédito tri
butário.

Inconformada com a decisão "a/quo", a autuada interpôs,
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em tempo hábil, recurso a este Egr.égio Conselho, reiterando
de sua defesa .

É

razoes



Rec.: 113.754
Res.: 302-0.554

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

Yº.'fº

Com vistas à obtenção de elementos necessários ao de~
linde da questão, objeto do presente processo, proponho a conveK
são do seu julgamento em diligência a repartição de origem, a fim

,de que sejam prestados os :~slSguiÍ1:b~sesclarecimentos:

1 Se, no momento da vistoria, foi rompido algum lacre?

2 - Em caso positivo, qual o tipo do lacre rompido e se o
mesmo (lacre) tem número.

3 - Em que momento foi aposto o lacre rompido.

4 Fazer,a juntada aos autos da "Guia de Trânsito de
tainers" referente ao container nQ SCXU 507108-5,
qual foi acondicionada a mercadoria faltante.

Cog
no

5 -Cumprida a diligência, dê-se vista à recorrente,
se pronunciar, assim querendo.

Sala das Sessões, em 24 de setembro de-:1991.
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